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FUNDO UUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE ANGICO-TO
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Adm.t 202112024
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS N" ()()5/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 307 12025

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE Angico/TO, mm sede na Rua Antônio Thiago no

Palácio Robertinho Borges nos/n, centro CEP:7905{D Angico/TO, torna público para

conhecimento dos interessados que na data e horário indicados realizado em sessáo pública,

por meio da intemet, através do site www.licitanet.com.br faÉ realizar licitaçáo na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNrcA, do tipo menor preço, nos termos da Lei no 14.133, de

2021, e demais legislaçâo aplicável e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 13 de nraÍço de Ur2!i

Horiário da abertura das propostas: l(tlüs:íXlrún(dez húÉ ffi.re Brã'lh)
HoÉrio da disputa: lürrsÍXtÍÉn(dez lrore hofiáÍio dê Brâslia)

Tempo da disputa: D€finido pelo Pregoeirc no ãb do eÍtamc
Endereço eletrônico para formalização de consulta: www.angico.to.gov. br - Telefone:
(63) 9s131-3ss2

O objeto desta licitação é o Registro de preço para futura, eventual e parcêlada aquisiçáo de
combustível, sendo gasolina comum ou aditivada, óleo s-500, óleo s-í 0, destinados ao
abastecimento da frota de veículos vinculados ao Fundo Municipal de Educação, de Angico/TO pelo
período de 12 (doze) meses. Visando atender às necessidades do MunicÍpio de Angico - TO,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital
e seus Anexos.

1.1. A licitaçáo será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participaçáo em quantos lotes forem de
seu interesse.
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1. DO OBJETO

1,2, O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
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as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

1.3, Integram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência e ETP

r.3.3. ANEXO lll - Minula de Contrato

1.3.4. ANEXO lV - Modelo de declaraÉo relativa à proibíção do trabalho do
menor (Lei no 9.854/99)

1,3.5, ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçáo;

1.3.6. ANEXO Vl - Modelo de declaraçáo de microempresa e empresa de
pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei no 11.488, de
2007;e

2. DASCONDrcÕES PARTTCIPACÃO

2,1, O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA
ONLINE via site licitanet, sendo iniciado na data, no horário e no endereço
eletrônico indicados no preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos.

2.2.1, Não haverá cota reservada dos lotes de ampla concorrência, pois do
contrário prejudicaria a justiÍicativa do agrupamênto dos itens, sêndo
respeitado no presenta caso, os demais benefícios do tratamento
privilegiado às microempresas e êmpresas de pequeno porte.

r o lúunicipal de Educacáo
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1,3.2, ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pêrtêncentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos
atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentaÉo, constantes deste Edital e seus Anexos.
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2,3. Náo poderão disputar esta licitação:

23,1. aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);l

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitaÉo versar sobre seÍviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados:

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2,3,4, pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3,5. aquele gue mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe funÉo na licitação ou atue na
fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2,3.6, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404, de '1 5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3,7. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo
trabalhista;

2.3.8. agente público do órgáo ou entidade licitante;

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituiçáo a outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

o triuniclpal de Éducagão
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desde que devidamentê compÍovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2.5, A vedação de que trâta o item estendê-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

3. OO CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento junto ao provedoÍ do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realizaÉo das transações inerentes a este Pregão.

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamênte ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta
licitação, responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da
senha, ainda que portercêiros.

3,3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso
3.4, Qualquer declaração, informaçáo ou documento falso anexado ao sistema
sujeitará o licitante às sançÕes administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo
de eventuais consequências de natureza civil e criminal.

4. DA APRESENT O DA PROPOSTA E DOS DOCUME DE HABILITACÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta
com a descriçáo do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelêcidos
para o fim do recebimento das propostas, quando, entáo, encerrar-se-á
automaticamente a êtapa de envio dessa documentaçâo.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilita@o exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade Íiscal
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4,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregâo, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sue desconexão.

{.5. Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4,6, Não será estabelecida, nessa etapa do cêrtame, ordem de classificaçáo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos
procedimentos de negociaçáo e julgamento da proposta.

4,7, Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor
classificado somente seráo disponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

5, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5,1.1, Descrição do objeto, contendo as informa@es similares à especiÍicação
do Termo de ReÍerência;

5.r.2. Valor unitário (o licitante deverá considerar o valor unitário do item);

5.1.3, Marca, sendo obrigatória a indicaÉo da marca de cada item que compõe
a proposta quando da formalização da proposta escrita e encaminhada para o
campo de anexação do sistema);

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistêma, que:

5.2.1, Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos

Fundo l,luniclpal d€ Educaçáo
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e trabalhista, nos termos do aÍt.43, § 'lo da LC no 123, de 2006.
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custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo
defi nidos no instrumento convocatório:

5.2,3, Náo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 5o da
Constituição Federal;

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei no 14.133, de2O21.

5,4, O licitante enquadrado como microempresa, emprêsa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em Glmpo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
afts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 3o do art. 40, da Lei n.o 14.'133, de
2021.

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.6, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamênte no fomecimento dos bens.

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lancês,
serão de exclusiva responsabilidadê do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissáo ou qualquer outro

t
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5.2.2, Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constiluiçâo;
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pretexto

5.7,r, Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do
Pregoeiro, este poderá promover o cancelamento do lance.

5,8. O prazo de validade da proposta não será inferior a g0 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.9. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo
próprio do sistema licitanet, se o produto ofertado é manufaturado nacional
beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas vigentes, quando participarem de
licitações públicas;

5.10.1, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos
competentes e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição;
ou condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SE§§Ão. ÇLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORITIULAÇÃO DE

6.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital-

6.2, O PÍegoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde
logo aquelas que não estejam em mnformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou náo apresentem as especiÍicações
técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

Fundo luoíclpalde Educacào
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6.2.2. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo reel por todos os participantes.

6.2,3. A náo desclassiÍicação da proposta náo impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6,3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoGl de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6,5,1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item.

6,7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diÍerença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos).

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a
vinte

(20) segundos e o intervalo entre lancês não poderá ser inÍerior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances-

6.10. Será adotado para o envio de lancês no pÍegáo eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentaÍáo lances públicos e sucessivos,
com lance Íinal e fechado.

Fundo Piünicipatde Ed ! l-i'. ,
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6.6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessâo e as regras estabelecidas no Edital.
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6,11. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das oÍertas com preços até dez
por cento superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e Íechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condíçôes definidas neste
item, poderão os aúores dos melhores lances, na ordem de classificaÉo, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicaçáo do
licitante.

6.17. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

I
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6.13.r. Náo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificaçáo, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir
o reinício da etapa Íechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de
lance fechado atender às exigências de habilitaçáo.

dr
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do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances,

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superioÍ a dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6,19, O Critério de julgamento adotado será o menor prêço por itens, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

6.20, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.21. Em relação a lotes náo exclusivos para participaÉo de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez enceÍTada a etapa de lances, será
verificado o porte da entidade empresarial, conforme cadastro prévio realizado
pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC no 123, de 2006.

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.23. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo

sistema, contados após a @municaçáo automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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6.25. No cÍlso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para gue se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preÍerência em
relaçáo ao pÍoduto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

6.27. A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa abêrto e fechado.

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de2O21, nesta ordem:

6,2&1, Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.28.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados regisúos cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

6.28,3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6,28,4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientaçÕes dos órgâos de controle.

6.29. Persistindo o empate após cumprimento do item 6.28, sêrá assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.29,1. empresas brasileiras;

6.x).L poÍ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
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6.29.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às rêgras de acessibilidade
previstas na legislação.

6.30, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema elehônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociaçáo em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.30.1. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.31, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação Íealizada, acompanhada, se for o ctlso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.31.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal;

6.31.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

6,32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e
julgamento da proposta.
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6.29.4, empresas que comprovem a prática de mitigaÉo, nos termos da Lei no

12.'187,de29 de dezembro de 2009.

6.3r.3. É facultado ao pregoeiro proÍrogar o pÍazo estabelecido no subitem
anterior, a paÍtiÍ de solicitaçáo fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7,2, A consulta aos cadastros será realizada em nomê da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as san@s impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3. Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3,2, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclass

7,3.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por Íalta de condiçáo de participação.

7,4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento
de habilitação.

7,5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício.
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7.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participaçáo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021,
legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes
cadastros: httpsJ/certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e
http://ceis.cqe.al.qov. br/;
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7.6. Verificadas as condiçÕes de participação ê de utilizaçáo do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 31 a 37 do Decrêto Municipal no 22, de 10 de março de 2023.

7,7, Será desclassificada a proposta que:

7.7,1. Contivervícios insaná\êis;

7.7.2. Não obedecer às especiÍicaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

7.7.4. Não tiverem sua
Administração;

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

7,7.5. Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, para fins de declaração de
inexequibilidade das propostas, serão observados os critérios estabelecidos pelo
edital de acordo com a lei 14.13312O21.

7,9, Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a
desclassificaçáo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que nâo haja majoraçáo do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;
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7,Lo.l. O ajuste de que trata estê dispositivo se limita a sanâr erros ou falhas
que náo alterem a substância das propostas;

7.10,2, Considera-se eno no preenchímento da planilha passível de correçáo a
indicação de recolhimênto de impostos e contribuições na Íorma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

I
I

7,1r. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes
do objeto, poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitantê do
serviço ou da área especializada no objeto.

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a
realizaÉo de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

7.13, O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.13,1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por
solicitaçáo êscrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.13,2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro,
destacam-se os que contenham as caracterÍsticas do material ofertado, tais
como maÍcÍI, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio elekônico, ou, se for o caso, por outro meio e ptazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu utteríor enüo pelo sistema
eletrônico, sob pena de náo aceitação da proposta.

7,13.3. Caso a compatibilidade com as especiÍicaçóes demandadas,
sobretudo quanto a padróes de qualidade e desempenho, não possa ser
aferida pelos meios previslos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá nas
condições acima descritas, sob pena de não aceitaçáo da proposta, dentro
de 03 (três) dias úteis contados da solicitaÉo.

F

F

unicipalde Ed,.riai
FME

rDl(e

t-s.,**--1,9-f 9-



r-rD re
\

ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO UNICIPAL DE EDUCAçÃO DE ANGICO-TO

CNPJ. : 06.073.6081000í -22
Adm.t 2021nO24

Uii NOVO TEMPO, UHA NOVA HISTÓRIA

7,14, Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da
aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie
imediatamente, por meio eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se
necessário, ocorrer o encamínhamento por via postal.

7,14,L. O licitante que náo apresentar o documento comprobatório, ou cujo
produto não atender aos regulamentos técnicos pertinêntes e normas
técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem
de preferência, sem p§uízo das penalidades cabívêis.

7.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classiÍicação.

7.16. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7,17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitaçáo do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.r. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitaçâo, seráo exÍgidos para fins de habilitação, apenas do licitante que teve
sua proposta aceita na fase de julgamento.

8.1.1. A documentação de jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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8. DA HABILITACÃO

&1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidáo dos seus dados
cadastrais no SICAF e mant&los atualizados junto aos órgâos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteraçâo
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
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8.1,3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassiÍicação no momento da habilitaçáo.

8,2, Os documentos exigidos para habilitaçáo que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em foÍmato digital, no prazo de DUAS
HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitaçâo do pregoeiro.

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicação de CNpJ
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8,4.1. Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralizaçáo do recolhimento dessas
contribuiçôes.

8.5. O licitante que teve sua proposta aceíta na fase de julgamento deverá
apresentar, pelo SICAF ou pelo sistema, neste caso quando solicitado pelo
pregoeiro, os seguintes documentos para habilitação:

8.5.1. Habilitacão Jurídica:

8.5,1.1. Documento de existência jurídica da pessoa, conÍorme
abaixo, acompanhados de todas as alleraçÕes ou da

consolidação:

a) Pessoa físíca: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que, por força de lei, tenha validade para Íins de identificação em todo o
território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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c) Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja acêitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.qov. br/em presas-e-neqocios/pt- briempreendedor

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário OÍicial da Uniáo e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;

O Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além
do regisho de que trata o arl. 107 da Lei no5.7&1, de l6dedezembro',l971;

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao PÍonaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos deÍinidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o
do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2O21;

Fundo Municip.lds
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j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro EspecíÍico do INSS - CEl, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
lnstruçáo Normativa RFB
n. 97'1, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.5,1.2. Documento que autoriza a pessoa a exeroer a atividade objeto da
licitaçáo.

8,5.2. Reqularidade fiscal. social e trabalhista:

8.5.2.r, Deveráo ser apresentados os seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751 , de

0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou

sede do licitante;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio
ou sede do licitante;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

f)
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a) Certidáo negativa de falência e concordata, expedida pelo dishibuidor
da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidáo, ou, na omissáo desta, expedida a menos de 60
(sessenta) dias contados da data da sua apresentação;

g.s.+. QualificacãoTécnica

s) Prova de inexístência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidáo negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título Vll_A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de íg43;

h) cumprimento do disposto no inciso XXXilr do art. 7D da constituiÉo Federar.

8'5.2.2. caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos relacionadosao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de decraração da Fazenda respectíva do seu domicÍrio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.5.2.3. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individuar
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complemenlar n. 1Z3,.de 2006, estará dispensado da prova de inscriçao
nos cadastros de contribuintes êstadual e municipal.

&5,3. Habilitacão Econômico-Financeira:

a)

b)

c)

d)
e)

Comprovação de aptidáo para o fornecimento de bens em
característÍcas, quantidades e prazos compatíveis com o
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentaÉo de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.
Alvará de Localização.
AlvaÉ do corpo de bombeiro
Licença ambiental
Autorização da ANP.

os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentiados
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êm original ou cópia.

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relaÉo à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

8.7. Será veriÍicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veÍacidade das
informações prestadas, na forma da lei art.63 da Lei no 14.133f2O21 ).

8,8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitaçáo, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas especíÍicas.

8,9. Apos a entrega dos documêntos para habilitaÉo, náo será permitida a
substituição ou a apresentaçáo de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei '14.133/21, art. 64):

8.9,1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apuraÍ fatos
existentes à época da abertura do certame; e

8,9.2. atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

8.10. A existência de reshiÉo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
náo impede gue a licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contrataÉo.

8,u. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspênderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

tjundo Municipal de EducaÇã
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8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas, que nâo alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçáo e classificaÉo.

8,13. Será inabilitado o licitante gue não comprovar sua habilitaÉo, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classiÍicação, até a apuraÉo de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.2.

8.14,1. Somente serão disponibilizados para acesso públic,o os documentos
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçâo, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.t4,2, Havendo inabilitação, terá nova veriÍicação, pelo sistema, da
eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaÉo da proposta
subsequente.

8,15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo
em outro item, Íicará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do
item em quê estiver concorrendo, e assim suc€ssivamente, sob pena de
inabilitaçáo, além da aplicaçáo das sançôes cabíveis.

8.15,1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de
habilitaçáo, a inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de meno(es) valo(es)
cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,
o licitante será declarado vencedor.

itffi*mF*q
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9. DOS RECURSOS

9.1, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e habalhista
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se
for o caso, será concedido o prazo de no mínimo «) (trinta) minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intençáo de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou náo o recurso, fundamentadamente.

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.

9.2.2. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intençâo de
recoÍrer importará a decadência desse direito.

9,2.3, Uma vez admitido o recurso, o reconente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrÔnico, Íicando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazóes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do reconente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

9.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de
aproveitiamento.

9.4. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Fundo Municlprl de EJucagáã
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10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

Étc.
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10.1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessáo pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, náo retirar o
instrumento equivalente ou náo comprovar a regularizaçâo fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1o da LC no 'l23l29ú. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lancês.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deveráo
acompanhar a sessão reaberta.

ser convocados para

10,2r. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail,
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

11,1. Após a homologação da licitaçáo, a Adjudicatária terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convo*tçáo, para assinar a ata de
registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

1f.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justiÍicada da Adjudicatária e aceita pela
Administração.

u,1,2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura náo comprovar que mantém as
condiçôes de habilitação, ou quando, injustiÍicadamente, recusar-se a assinar,
poderá ser convocldo outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da
proposta e comprovados os requisitos de habilitaçáo, celebrar a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominaçôes
legais.

tur;do l,rlunici de Edlcaçàol
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12. DA FORMACÃO DO CAOASTRO DE RESERVA

12.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderáo
manifestar-se no próprio sistema quanto ao interesse de participar do cadastro
de reserya, reduzindo, ainda, seus preços ao valor da proposta do licitante mais
bem classificado e anexando proposta readequada ao sistema.

12.1.1. A manifestaçáo do licitante como interessado no cadastro de reserva,
na ata da sessão, torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços
para todos os fins e efeitos.

12"1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de
rêserva, terão que atender aos requisitos de habilitação constantes no item g
deste edital.

12.2. A apresentação dê novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

12.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor
igual ao do licítante vencedor, estes serão classiÍicados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

13. DAS INFRACOES E DAS ADMINISTRATIVAS

13.1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou náo
entregar qualquer documento que tênha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a
durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

13.1.2.2. rêcusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou

rDI(e
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13.1.3. náo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta.

13.1.{. r@usar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

13.1,5, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaraçáo falsa durante a licitaçáo;

13,1.6. fraudar a licitaÇáo;

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

13.1.7.r. Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

13.1.7.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento; ou

13,1,7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada

13.1.8. Praticar atos ilÍcitos com vistas a fruskar os objetivos da licitação;

13.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013

13.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

13,2.2. Multa de alê 15o/o a 30% sobre o valor êstimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens
13.1.5 a í3.1.9;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva.

13.2.1. Multa de ate 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante para as infraçôes previstas nos itens
13.1.1 a 13.1.4;



-iD
.aDp'-.-r!u-d d-l(e

{ i1l

ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE ANGICO.TO

CNPJ.: 06.073.60810001 -22
Àdm.: 202112024

UTI NOVO TEi'PO, UTA NOVA HISTÓRIA

13.2.3. lmpedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Angico, pelo
prazo de até três anos; em deconência das irúações relacionadas nos itens
Erro! FonE de r eferência não êncontrada. a 13.1.4, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante o Município de Jequiá da Praia, em decorrência da
prática das infraçóes dispostas nos itens
í3.1.5 a 13.1.9, bem como pelas infraçÕes dos itens 13.1.1 a 13.1.4, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a
seis anos.

13.3, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

13.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13,5, A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauraçâo de processo de responsabilizaçâo a ser conduzido
por comissão composta nos termm do art.158 da Lé n" 14.133D021'

13.6. Na aplicaçáo das sançôes seráo considerados:

13.6.1. A natuÍeza e a gravidade da infração cometida;

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13,6.4, Os danos que dela provierem para a Administração Pública:

13.?. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da

contratação estão previstas na minuta do contrato anexo a este Edital.

13,8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o conkaditório e a ampl

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993

13.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de Jequiá da Praia, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

14. DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14,1, Até três dias úteis antes da data Íixada para a abertura da sessáo pública,
qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital.

14.r.1. O pregoeiro responderá a impugnaçáo ou pedido de esclarecimento
no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

14.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do
certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificaçôes
no Edital.

14,3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderâo ser enviados através
do sistema eletrônico (licitanet), devendo os mesmos serem apresentados por
escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu conhecimento
devidamente anexados.

14,4, Havendo impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento
pelo sistema eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail:
anqicoadm095@qmail com ou através do protocolo geral do Prefeitura.

$, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1, Qualquer modificação no Edital exige divulgaçâo pelo mesmo instrumento
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o pÍazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo náo afetar a
formulação das propostas.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaçâo do
Pregoeiro em contrário.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

$,3.r. A existência de preços registrados náo obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condiçôes.

15.4. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório
poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinênte e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá- lo por ilegalidade, de oÍício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaÉo de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

15.6, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e ven@m os
prazos em dias de expediente na Administração.

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliaçáo da disputa entre os intêressados, desde que nâo
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

15.10. Não serâo aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos"
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude
de força maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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15.9. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força
maior, caberá ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a
melhor solução.
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15.u. A assinatura dos documentos apresentados pêlo licitante, poderá ocorrer
no formato digital.

15.11.1. A assinatura digital decorrera de certiÍicado digital, o qual deverá ser
emitido por Autoridade CertiÍicadora credenciada, na forma de lei específica,
necessitando demonstrar endereço eletrônico para autenticidade.

15,12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais pêças
que compõem o processo, prevalece a previsâo do Edital.

15.13, O Edital e seus Anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas (PNCP) e no endêreço eletrônico
httos://www. a no i co.to. qov. brl , pelo sistema eletrônico (licitanet), bem como no
setor de licitações, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis,
no horário das 07 horas às í3 horas.

15.13.r. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico,
através de solicitação enviada ao e-mail: ansicoadm09S@qmail.com. que
será atendida em até 24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação
conter todos os dados necessários para identificaçáo da licitante interessada.

15.14, Os autos do processo administrativo permanecerâo com vista franqueada
aos interessados no órgáo, situado no endereço constante no preâmbulo, nos
dias úteis, no horário das 07 horas às í3 horas.
15.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e
de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reproduçâo gráfica de tais
documentos.
15.16, Nos casos omissos aplicar-se-áo as disposiçôes constantes da Lei no
14.13312021, da Lei Complementar no 123, de 2006, e da Lei no 8.078, de '1990 -
Código de Defesa do Consumidor.
15.17. O foro para dirimir questÕes relativas ao presente Edital será o da
Comarca de Ananas, Estado do Tocantins, com exclusão de qualquer outro.

Angico /TO, 25 de fuverciro de 2025.

FUNDO MUNICIPAL ÇÃo DE ANGrco/To
CNPJ: 06.073.608/000í -22

CARMEL|TA SARATVA DA CONCETÇÃO
GESTORA DO FME

ORGÃO GERENCIADOR

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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ANEXO I ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

TNFORMAÇÕES BÁStCAS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OO5/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 307/2025

Ánee neeulslrANTE:
FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE ANGTCO/TO: CNpJ: 06.073.608/000í-22

RESPONSÁVEE:
CARMELITA SARAIVA DA
PARTICIPANTE.

coNcErçÃo GESTORA DO FME ORGÃO

í TNTRODUçÃO

1.1 O estudo técnico preliminar (ETP) é a parte que integra a fase de planejamento das
contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da
contrataçáo, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o
arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência. Produzindo efeitos de
prevê os riscos da contratação, e impede resultados que náo são capazes de atender à
real necessidade da administraçáo.

1.2 Portanto, a pesquisa de preço e estimativa de demanda está de acordo com os valores
praticados no mercado, respeitando o princípio da economicidade, pois na
comprovação dos preços de mercado, obteve-se várias origens durante a pesquisa,
possibilitando a estimativa mais real possível.

1.3 O documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo
especificada.

1.4 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidadê e identificar no mercado a
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que
regem a Administração Pública.

1.5 O Fundo Municipal de Educaçáo de Angico/TO, município do Estado do Tocantins, têm
como missáo planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível local/municipal em
consonância com princÍpios determinados pela Constituiçâo Federal de 1988,
buscando excelência nas ações direcionadas à integralidade.

.D -F--.-r.--- 
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1.6 Angico/TO é um Município brasileiro do Estado do Tocantins, localizado em uma
microrregião na região do Bico do Papagaio. Possui uma populaçáo dê
aproximadamente 3.033 habitantes (IBGE, 2020). Abrange zona urbana e rural
composta por povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca, Serra Grande,
Ribeirão Manso, Associação Comunitária de Angico (ACAN), Porteira e Extrema;

1 .7 . Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve
essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos
essenciais que subsidiarâo a elaboraçáo do Termo de Referência.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta
os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo
especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade da possível Registro de preço
para futura, eventual e parcelada aquísição de combustível, sendo gasolina comum ou aditivada,
óleo s-500, ólêo s-í0, destinados ao abastecimento da Írota de veículos vinculados ao Fundo
Municipal de Educação, de Angico/To pelo período de 12 (doze) meses.

2 DAJUSTIFICATIVA E A NECESSIDADE D AQUISICÃO
10 2.1 A contrataçáo descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a
otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação
de serviço para suprir demanda específica - Fornecimento de Combustíveis, considerada
oportuna e imprescindível.

2.2 JUSTIFICA-SE A nêcessidade de contratação dê emprêsa especializada para
fornecimento de combustíveis para atender as dêmandas do Fundo Municipal de
Educação de Angico, visando manter os trabalhos administretivos e operacionais
rotineiros dos setores, relêvantê medida de interesse público, pela necessidade de
desenvolvimento de açôes continuadas para a promoção de aüvidades pertinentes,
visando a maximização dos recuÍlios em rêlação aos objeüvos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas dê planeiamento
aprovadas.

2.3 O fornecimento de combustível revela-se conveniente para atender o interesse público
municipal, fundamentalmente para garantir fornecimento de combustível para veículos e
maquinas. Economia financeira, cumprÍr normas e segurança, foco em atividades principais,
menos interrupções, demonstração de eficiência e serviços mais eÍicientes, é essencial e
adequado para atender os legítimos interesses desta Secretaria Municipal.
A aquisição será destinada abastecer a frota conforme relacionada abaixo:

Fríüo [6i]nici
F

palde Educaçào
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÔNIBUS ANO/MODELO PLACA COR srTUAÇÃO DO
VEICULO

ÔNIBUS VoLARE 2011t2012 MWU 7083 AMARELO MUNICIPIO
ÔNIBUS VoLARE V8 2011t2012 MWU 7063 AMARELO MUNICIPIO
ÔNIBUS INDUSCAR 2009t2009 MXB 0436 AMARELO MUNICIPIO
ÔNIBUAS í5i190 201212013 oLL2227 AMARELO MUNICIPIO

ôrurgus EScoLAR 2020t2021 OWE
6H17

AMARELO

ôNraus ESCoLAR 2020t2021 QWE 7414 AMARELO MUNICIPIO
I-IAI ü IKAUA 2023t2023 SDD4H

73
BRANCA MUNICIPIO

3 REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

3.1 Trata-se de uma aquisiÉo de material de consumo, a ser contratado mediante licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n" 14.1331202'1.

3.2 A garantia consiste na prestaçáo pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei
no 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alteraçÕes subsequentes.

3.3 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição
dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as
especificações do Termo.

3.4 na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especiÍicações
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional
para a Contratante.
3.5 os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do
fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo
superior ao acima mencionado, sem custo à Administração.

3.6 os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e
registros exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste
ETP, TR, Edital e anexos.

3.7 para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é
enquadrada no Anexo I da lnstruçáo Normativa IBAMA n' 06, de 15/03/2013, só será
admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000 i
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Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais

4. DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

4.'t A administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recurcos, materiais
e financeiro disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos. Em
termo de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benéÍico, relaüvamente a: Fomecimento de combustíveis.

5. LEVANTAMENTO DO MERCADO

5.1. Considerando que para atender o pedido realizado pela Secrêtaria Municipal de
Administração através do gestor municipal em realizar a aquisiçâo de Combustível,
conforme pedido, destinados ao abastecimento da frota Municipal do órgão público de
Angico/TO, processa-se a presente justificativa, considerando-se um principal ponto:

5.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outras enüdadês, poÍ meio de
consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito
de idenüficar a existência de novas mêtodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendessem às necessidades da administração e as identíficadas, quando
possivel e considerada viáveis, foram íncorporadas na contatação em análise.

6- DESCRIÇÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO

6.1. Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de pessoa jurídica
especializada em fornecimento de combustÍvel para atender as demandas do Município de
Angico para um melhor desempenho e a náo paralisação dos trabalhos da administraçâo.

6.2Trata-se de processo licitatório para viabilizar a aquisiçáo do objeto, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação Angico/TO e Fundos municipais
requisitantes, prazo de vigência da contrataçâo é de 12 meses contados a partir da
assinatura da Ata de Registro de Preço.

6.4Revendo os artigos da lei 14.13312'l o qual trata o Art. 40. O planejamento de compras
deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte

6.5 Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;
Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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6.3 Para que a contratação produza os resultados pretendidos, a melhor solução
encontrada foi a de contratar, por meio de pregão eletrônico -SRP, fornecedores para
fomecer o objeto conforme a demanda do órgão. O sistema de registro de preços é o
conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestaçáo de serviços
ou aquisição de bens, para contratações futuras, conforme a demanda da Administraçáo.

I Fucio l,:un.c:l:l dc ÊJucaçiç'
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6.6 Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
6.7 Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em funçâo de consumo e

utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

6.8 Condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material,
sendo obrigatório o abastecimento nos tanque de cada veículo, ou em recipiente seguro;

6.gArt. 78. São procedimentos auxiliares das licitaçÕes e das contratações regidas por esta
Lei: Atendimento aos princípios:

a) da padronizaçáo, considerada a compatibilidade de especiÍicações estéticas, técnicas ou
de desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista
no orçamento.
6.10 O criterio de julgamento adotado será o menor valor por item, obtido por meio do maior
desconto sobre cada item, serão registrados os preços em Ata para vigência de 12 (doze)
meses. Conforme o Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas

7 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO PREçO DA CONTRATAçÃO

7.2. Salientamos que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidades
Contratação de empresa para fornecimento de combustível.

7.3. Assim as quantidades foram definidas conforme as demandas enviadas ao setor de
licitaçáo mediante suas quantidades, descrição objêtivas do bem a ser licitados, conforme o

uadro abaixo:

----.lurido i/;unici,l

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
VALOR
REFERÊNCA

ITEM DESCRIçÃO QUANT
TOTAL UND VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 GASOLINA COMUM 10 000 LTS R$ 6,79 R$ 67.900,00

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000 r'.
ucaçâo
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7.1 AÍ1. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei
e deverá dispor sobre: I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; ll - a quantidade mínima a ser
cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida; lll - a
possibilidade de prever preços diferentes: a) quando o objeto for realizado ou entregue em
locais diferentes; b) em razâo da forma e do local de acondicionamento;
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02
óleo otesel coMUM s-
500

40.000 LTS
R$ 6,42 R$ 256.800,00

7.4. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista,
pois partimos da máxima que Íica a livre escolha da Administraçáo, a necessidade conforme
as demandas. As quantidades são suficientes parâ atender as demandas desta
administração, no de 2025. Consideram-se as memórias de cálculo que justifica as
quantidades designadas para cada item da soluçáo pretendida. Em observância junto ao
setor contábil e financeiro, sobre o consumo das atas anteriores, foram estimados
adicionalmente as quantidades, em razão do perfil de consumo e provável utilização.

7.5 A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, de acordo com a
especificação do material, contendo marca, preço unitário e total, cotados em moeda
nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes, transportes e demais despesas
que incidam direta ou indiretamente nos preços para execução do objeto.

7.6 A administração pode e deve prever no edital de licitação o quantitativo superior a sua
real estimativa, devendo fazê-lo com moderação, com bom senso.
7.7 De acordo com autos do processo, foi realizado o levantamento de mercado visando
buscar a melhor solução para o problema existente.
7.8 Fizemos pesquisa de mercado para aquisição do objeto, para atender a demanda dos
órgãos e programas que compõe ao Fundo Municipal de Educação de Angico/TO.

8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca
no mercado, através de consulta a sítios especializados, e constatamos que o valor unitario
para a aquisiçâo que vai está presente no termo de referência.

8.2 No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o
custo total da contrataçâo, não servido de estimativa de preço para aquisição, haja vista que
esse estudo deve ser realizado por setor competente e deve obedecer aos requisitos do art.
23, da Lei 14.1331202'l e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

9.1 A soluçáo para futura, eventual e parcelada aquisiçáo será a licitação do tipo menor
preço por item, sendo em ltens diferentes. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o
objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do arl.47,
inciso ll, da Lei 14.133/2021. No inciso § 20 Na aplicação do princípio do parcelamento,
referente às compras, deverão ser considerados: I - a viabilidade da divisão do objeto em
lotes; ll - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

.--, C- !,1l"'

03 óLeo oresel s-ro 40 000 LTS R$ 6,49 R$ 259.600,00
Um miláo e trezentos e um mil e quatrocentos reais R$: 584.300,00

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000 il!
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lll - o dever de buscar a ampliação da competiçáo e de evitar a concentração de mercado.
"SUMULA No 247 - TCU É obrigatória a admissão da adjudicaçáo por item e não por preço
unitario, nos editais das licitaçôes para a contratação de obras, serviços, compras e
alienaçôes, cujo objeto seja divisÍvel, desde que náo haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relaçáo a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade."

11 DEilIONSTRAÇAO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

1'1.1 O ato convocatório fixa as condiçôes necessárias à paíicipaçâo dos licitantes, ao

desenvolvimento da licitaçáo e à futura contratação, considerando que tanto a

administração quanto o licitante náo podem se afastar do edital.

11.2 O edital é claro, preciso e fácil a ser consultado na integra, contendo disciplinas
quanto aos prazos, atos, instruções relativas a recursos e impugnações, informaçÕes

pertinentes ao objêto e aos procedimentos, além de outras que sê façam necessárias à

realização da licitação.

1í.3 O Edital é o instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento público a
abertura da licitaçáo, Íixa as condiçóes de sua realização e convoca interessados para a
apresentação de suas propostas. O edital é a lei interna da licitaçâo, vincula inteiramente a
Administração e os proponentes.
10.4 A estimativa das quantidades a serem contratadas foram obtidas através de análise do
uso previsto e a quantidade a ser adquirida feitos com base nas planilhas de levantamento
de demanda do consumo e/ou uso anterior. Com essa estimativa acompanhadas de
memórias de cálculo e de documentos que lhes dão suporte, atendendo a demanda de cada
área requisitante, de modo a possibilitar a economia de escala.
í 0.5 O levantamento de preços de mercado em conformidades com as cotações,
considerando que a pesquisa de mercado, nos preços unitários referenciais realizadas na
fase interna produz uma previsão do valor estimado, oriundo das cotações de preços que
devem refletir no preço de mercado, sendo requisito para a administração julgar como
propostas.
í0.6 Levando em consideraçáo a pesquisa de mercado, os parâmetros como estimar a
despesa a ser suportada e inÍormar o preço justo de referência que a administração está
disposta a contratar; viabilizar a fixação de preço máximo para subsidiar a análise e o
julgamento das propostas; justificativa de preços para a contratação; pesquisa composta por
menos de três propostas válidas e prazo de validade vigente; aspectos formais da proposta
tais como assinatura do responsável, razão social, CNPJ, endereço da empresa, ramo de

r;ffiryiF@r;l
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11.1 lmpactos Negativos

. Emissões de gases de efeito estufa: Combustíveis fósseis emitem CO2,

contribuindo para o aquecimento global.
. Poluiçâo do ar: EmissÕes de NOx, SOx e partículas Íinas afetam a qualidade do ar.
. Contaminação de solo e água: Derramamentos e vazamentos podem contaminar

solo e água.
. Dependência de recursos náo renováveis: Combustíveis fósseis são finitos e

contribuem para a dependência de recursos náo renováveis.
. Resíduos perigosos: Descarte inadequado de resíduos perigosos.

í 1.2 lmpactos Positivos

Redução de consumo: Gestão eficiente pode reduzir o consumo de combustível.
Uso de combustíveis limpos: Opçoes como biodiesel, etanol ou GNV podem reduzir
emissôes.
lnvestimento em tecnologias sustentáveis: Empresas podem investir em tecnologias
de energia renovável.
Responsabilidade ambiental: Empresas podem adotar práticas sustentáveis e

reduzir impacto ambiental.
Discernimento e conscientização: Promover práticas sustentáveis entre funcionários
e clientes-

11-4 A presente contrataçâo não gera lmpactos ambientais diretos. A presente
contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão
da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e
equipamento a ser fornecido deverá considerar a composiçâo, características ou
componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. no 50 e 11

da Lei 14.13312021 .

11.4 A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela
ABNT sobre resíduos sólidos. O mapeamento de riscos permite a identificaçáo, avaliação e
gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão
contratual. Para cada risco identiÍicado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos
eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem
como a identiÍicaçâo de responsáveis por ação.

1 1 .5 Após a identificação e classificaçâo, deve-se executar uma análise qualitativa e
quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classiÍicação conforme

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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a relaçâo entre a probabilidade e o impacto. Tal classificaçâo resultará no nível do risco e
direcionará as ações relacionâdas aos riscos durante a fase de planejamento

e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de
plane,iamento e de gestão dos serviços identiÍicados e classificados neste documento.

RISCO PROBABlLIDAD
E

IMPACTO

Questionamentos excessivos na licitaçáo. baixa Baixa
Contratada se recusar a assinar o contrato baixa Alto
Pedidos de reequilíbrio econômico-Íinanceiro do
contrato

Medio Alto

Riscos do processo de contratação e da execução

Rrsco I oUESTIoNAMENTOS EXCESSTVOS NA
LtctTAÇAO

Probabilidade Bairã_Eãfi'
lmpacto

taçãoctLegitimidade da li ser colocada em questãoDano
Ação
Preventiv
a

- Definir as regras gerais da contrataÉo de forma clara no Termo
deReferência e atentar à legislação vigente.

Ação de
Contingênci
a

a legislação ao caso concreto.- Estudar e aplicar

Contratada se recusar á aEsinar o contrato.Risco 2
Probabilidade Baixa
lmpacto Artõ

A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a
prática demergulho.

Dano

Definir punição no Termõ de Rêfeiêhêia para empresa
contratada que náo

Açâo

IiãIotentro do firazo estipulado.assrnar o conPreventiva
nir os licitãntes que descumpriramore pu

a avença
nvocar novoAçâo de

Contingênci
a
Risco 3 TeAido-STereeqailÍ5rio- econômico-fi nanceiro do contrato
Probabilidade to
lmpacto Alto
Dano Vãiiaçoes nos preço§
Ação
Preventiv
a

- Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro
- Estabelecer os requisitos para requerimento.
- Exigir documentação comprovatória que os preços
extrapolaram a áleaextraordinária

Ação de
Contingênci
a

Gestáo/Fiscalizaçáo do contrato com análise da viabilidade.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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12 - CONTRATACÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12.í Náo se faz necessáÍia a rcalização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que o
fornecimento de combustível para suprir a demanda desta secretaÍia, náo gera vínculo
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinaçâo direta.

13. DECLARAÇAO DA VIABILIDADE OU NAO DA AQUISIÇAO

14.1 A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a contrataçáo de empresa especializada
para fornecimento de combustíveis.

í4.2 A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisiçáo em função
do ganho de escala, na eÍiciência com a diminuição dos custos administrativos em
função da reduçáo da Íragmentação de processos licitatórios e efetividade com
padronização dos materiais.

14.3 Alem disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às
demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos
previstos são compativeis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são
administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a
presente contrataçáose configura tecnicamente VIAVEL.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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13.1 Com base nas informações levantadas ao longo dos Estudos Preliminares, tem-se que

o presente planejamento está de acordo com as necessidades estratégicas do Órgâo,
atendendo adequadamente à demanda formulada, com custos previstos e compatÍveis com
o alcance da economicidade pretendida, pelo que se declara a viabilidade da Contratação
de empresa especializada para fornecimento de combustivel para atênder as
demandas do Fundo Municipal de Éducação de Angico ê Sêcretarias vinculadas.
Visando manter os trabalhos adminisúativos e operacionais rotinêiros dos setores.
Considerando que é imprescindível a aquisição do objeto para melhor desempenho,
execução e manutenção das funções da administração, e considerando que há recursos
orçamentários alocados para atender as despesas da presente contrataÉo, conclui-se pela

total viabilidade da contratação pretendida. Destaca-se ainda que o fornecimento de
combustível náo gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre êstes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

14. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE
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Angico -TO, aos 25 de fevereiro de2O25.

FUNDO MUNICIPAL DE O DE ANGICO/TO
CNPJ : 06.073. 60g1000'l -22

CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO
GESTORA DO FME

ORGAO PARTICIPANTE

unúI l
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OO5/2025
PROCESSO ADM]NISTRATIVO N 307/2025

Ánel ReourstrANTE:
FUNDO MUNIC]PAL DE EDUCAçÃO DE ANGICO/TO: CNpJ: 06.073.60810001-22

RESPONSÁVErSl
cARMELITA sARArvA DA coNcElçÃo cEsroRA Do FME oRGÃo

1. DEFTNTÇÃO DO OBJETO

a) Descriçáo: Fomecimento contínuo de combustíveis (gasolina, diesel S 10, etc.) para

abastecimento da frota de veículos oÍiciais pertencente ao FUNDO DE EDUCAÇÃO.

Quantitativo: Especificação dos volumes estimados para cada tipo de combustível,

com base no consumo médio anual.

í.í TNTRODUÇÃO

a) O termo de referência é a parte que integra a fase de planejamento das contratações
públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contrataçáo, analisar a

viabilidade técnica de implementáJa, bem como instruir o arcabouço básico para a
elaboraçáo do Termo de Referência. Produzindo efeitos de prevê os riscos da
contratação, e impede resultados que não são capazes de atender à real
necessidade da administração.

b) A contrataçâo visa garantir a funcionalidade e manter em condições da contrataçâo
expressa nesta seção apresenta a justificativa da solução escolhida, abrangendo a
identificação dos benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, eÍlciência,
efetividade e economicidade.

c) Nesse sentido, o planejamento em tela almeja os seguintes resultados: Economia no
valor da aquisição em função do ganho de escala; Eficiência e economicidade com a
diminuiçáo do custo administrativo em função da redução da fragmentação de
processos licitatórios; Efetividade com a padronizaçáo dos produtos e oferta de uma
solução que objetiva maior produtividade e colaboração entre as equipes. Além disso,
frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às demandas de negócio
formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos

::;d- k;rc/
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são compativeis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são
administráveis

d) Prazo do contrato: DeÍinição do período de vigência, considerando a possibilidade de

prorrogação conforme a legislação vigente sendo a partir de sua assinatura ate 3'l de

dezembro de 2025, podêndo ser prorrogado se houver saldo suÍiciente e tiver

interesse de ambas as partes.

2 JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE
2.'1. Para a deÍinição de estimativa das quantidades a serem contratadas, levou-se em
consideração o quantitativo da necessidade de cada setor vinculada ao Fundo municipal de
Educaçao de Angico/TO, haja vista que seráo adquiridos somente mediante a necessidade.
Por óbvio tais rodutos seráo os somente se forem efetivamente uiridos;

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO

a) Abordagem de todo o ciclo de vida do contrato, desde a aquisição, armazenamento e

utilização do combustível até o descarte responsável de resíduos, se aplicável.

4 DA CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

4,í, Trata-se de bens comuns a ser contratado mediante pregão, em sua forma eletrônica.

4.2, A aquisição combustÍveis destinados ao abastecimento da frota de veículos e maquinas
pertencente ao Município de Angico, dando suporte para os servidores públicos deste
Município será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGAO, na forma
eletrônica, com Íundamento da hipótese do art. Art. 28. lnciso I - pregão, da referida lei.

4.3. Tendo em vista a necessidade desta Administração Como forma de garantir a
continuidade dos trabalhos e ações desenvolvidos, por servidor qualificado os quais
precisam se locomover através dos veículos para prestarem um serviço de qualidade em
diversos setor.

4.4 Aquisição será promovida através de pregão eletrônico por registro de preços. Será
celebrada Ata de Registro de Preços com Empresa por um prazo de12 (dose) meses. O

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000 ' ' r' 'r ) "''rlr '',':; d; Eüucação
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRTÇAO QUANT
TOTAL

UND VALOR UNIT VALOR TOTAL

GASOLINA COMUM í 0.000 LTS R$ 6,79 R$ 67.900,0001

02
ÓLEo DIESEL coMUM S-
500

40.000 LTS
R$ 6,42 R$ 256.800,00

40.000 LTS R$ 6,49 R$ 259.600,0003 óLeo oreset s-ro
Um milão e trezentos e um mil e quatrocentos reais R$: 584.300,00

VALOR
REFERÊNCA
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criterio de julgamento adotado será o de menor preço por item / grupo. Os produtos a serem
adquiridos deverão ser novos/originais e obedecer rigorosamente às características mínimas
estabelecidas, com objetivo de adquirir o menor valor por item.

5 REQUTSTTOS DA AQUISTÇÃO

5.'1. Para a aquisição de combustíveis, a empresa CONTRATADA deverá preencher os
seguintes requisitos, mnforme previsto no edital de acordo com a lei 14.13312021.

5.2 A Conkatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

5.3 A aquisição combustíveis para execução dos publicos, será realizada apenas quando
provocada a demanda pela secretaria demandante, a partir da emissáo da requisiçâo de
ordem de compra;

5.4 . A contratada deverá ter pleno conhecimento das condiçôes necessárias para a entrega
dos combustíveis de acordo com a configuraÉo constante no termo de referência.

6 DOS PRAZOS E COND|ÇÕES

6.1. Da Aquisição dos objetos:

6.í.1, O pedido dos produtos será realizado pela área requisitante, por meio de ordem de
compra, analisada pelo FISCAL DO CONTRATO, mediante preenchimento do formulário de
solicitaçâo de entrega especificando o ob.ieto, contendo informaçóes sobre a localização da
entrega, identificação do solicitante e data de solicitação;

6.1.2. A entrega dos produtos, somente será realizada após aprovação do orçamento pela
área demandante;

6.í.3. Sempre que possível, a entrega deverá ser realizada no local em que se encontra o
equipamento, preferencialmente com o acompanhamento do responsável pela Íiscalizaçáo
do contrato;

6.í.4. O pÍazo paÍa entrega dos produtos será de no máximo 1 (uma) hora a conta da
ordem de fornecimento imitada pelo órgáo competente.

6.'1.4, A entrega dos produtos deverá ser de forma imediata com acompanhamento do
responsável autorizado, ou fiscal do Contrato, que fará na Íicha de o aceite (ou não) do

I

5.5 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 1 2, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1 990);

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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recebimento do produto em perfeitas condiçôes. A CONTRATADA deverá rcaliz um ciclo
completo no momento da entrega/ devolução do produto;

6.í,5. O formulário assinado pelo solicitante e fiscal deve ser anexado para fins de
comprovaçáo quando da apresentaçâo dos prodúos pela Contratada;

6.í.6. A aquisição dos produtos somente será executada mediante requisições da
contratante, através de solicitações efetuadas pelo fiscal e responsável pela assinatura do
contrato e/ou ata, por meio de programação, previamente estabelecida entre Contratante e
Contratada.

6.í.7 Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÂO, de maneira a manter o
padrão de qualidade previsto para os produtos em questão;

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas legais, federais, estaduais
e municipais que direta e indiretamente são aplicáveis ao produto contratado;

7.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais;

7.2. Manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução do Contrato, em
especial, quanto â aplicação de sanções administrativas, alterações contratuais e
respectivas repactuações;

7.3. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, efetuando as
anotações previstas em Lei;

7.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fornecido, para ser substituído, reparado ou corrigido;

7.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da oconência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no objeto fornecido, para ser substituído, reparado ou
corrigidos;

7.6, Pagar à CONTRATADA o valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência;

Fundo Municlp:ld: i,r
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7.7. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumênto equivalente,
com base nas disposições da Lei n'. 14.'13312021 e suas alterações;

7.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,

A--
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bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus anêxos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8. 1 .1 . Efetuar a entrega do objeto em períeitas condiçôes, conforme especificações , pÍazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indiceções referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência
e prazo de validade;

8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1990);

8.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.3.'l Comunicar à Contratante imediatamente os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação justiÍicadamente.

8.3.2 Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
licitaÇão;

8.3.4. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
8.3.4. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos,
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente
aplicáveis ao objeto do contrato,

S.4Durante â execuçáo do contrato, a CONTRATADA deverá:

8.5 Atender prontamente às solicitaçÕes da ârea requisitante, no fornecimento dos itens
contratados nas quantidades e especificações deste;

8.6 . Entregar os itens acondicionados adequadamente, para permitir completa segurança
durante o trânsporte, acompanhado de nota fiscal, discriminando o quantitativo do produto,
conforme as especificações técnicas;

'làe. ;
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7.9.Ãelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na modalidade contratada.

8 OBRIGAçOES DA CONTRATADA
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8.7.A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais;
8.8 . Substituir quaisquer itens que não êsteja dentro do padráo de qualidade, em bom
estado de conservaçáo, que apresente defeito ou nâo esteja em conformidade com as
especiÍicaçÕes da proposta apresentada;

8.9. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo

exigidas neste TERMO DE REFERÊNCn;

8.10. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CoNTRATANTE;

8.1 1 . Comunicar justiÍicadamente, imêdiatamente
inconformidade apresentada;

à CONTRATANTE sobre qualquer

8.12. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte
para a entrega dos objetos contratados;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10 DA VIGÊNC]A

í 0.1 . O instrumento contratual, decorrente deste Termo de Referência, entrará em

vigor na data de sua publicação e expirará no prazo de um ano contando do dia

dã assinatura do contrato, podendo haver alteração conforme a necessidade da

Gestão.

í0.1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art.

84, da Lei no 14.13312021.

1í. DO PAGAMENTO

1í.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos, a partir do "Atesto" da Nota

Fiscal e emissao do relatórío elaborado pela Comissão do Contrato ou instrumento

equivalente, mediante depósito bancário em conta - corrente da CoNTRATADA.

1j,2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o

pÍazo paÍa pagamento estipulado no item acima passará a ser contado a partir da data da

sua reapresentação.
íí.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do produto,

conforme este Termo de Referência;

{D -F--.-k--- 
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íí.4. Nos termos do item '1, do Anexo Vlll-A da lnstruçáo Normativa §EGES/MP no 05, de

2017, será a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriÍicada, sem
prejuÍzo das sançóes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

"l 1.5.1. Nâo produziu os resultados acordados;
1í.6.2. Deixou de entregar os produtos contratados, ou náo aS entregou com a qualidade

mínima exigida;

í2.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

i1.7. para efeito de pagamento, a Contratada ficará condicionada a apresentar à Unidade

Administrava juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica/Nota Fiscal de venda de produtos os

documentos que compÕem sua regularidade fiscal, a saber:

a) Certidâo Negativa de Débitos junto ao Estado do Tocantins;

b) Certificado de Regularidades do FGTS - CRF;

"í 
C"rtiOao Negativide Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e) Certidão Negativa de Débitos Municipal.

í2. F|SCALIZAçÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da qual

cãmpetira dirimir ãs dúvidàs que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará

ciência à Administração.

12.2. A ítscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CoNTRATADA,- inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,. ainda que

rêsultante de impeúeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado

ou de qualidade'inferiór e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade de seus

;ô*t"à e prepostos. De conformidade o fiscal do contrato será nomeado oportunamente,

nos termos do art. 117 da lei no 14.133121.
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas

eventualàente envolvidas, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

í2.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Íiscal do contrato

deveráo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas

convenientes.

í3. DAS SANçÔEST

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000
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í3.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
Contratado que:

l. der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
ll. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll. der causa à inexecução total do contrato;
lV. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;
V. náo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;
Vl. náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem
motivo justificado;
Vlll. apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante o pregão eletrônico ou execução do contrato;
lX. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçâo;
Xll. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
13.2.1. AdveÉência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
sempre quê não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2", da Lei);
13.2.2. lmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas ll, lll, lV, V, Vl e Vll do subitem acima deste instrumento, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5o,
da Lei)
13.2.4. Multa de:
13.2.4.1.0,1% (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na entrega dos produtos, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega
com atraso, poderá ocorrer a náo-aceitaçáo do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
13.2.4.2.0,1% (um décimo por cento) até 10o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigaçâo assumida;
13.2.4.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15o/o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em cÉlso de inexecução total da obrigação assumida;

Rua Antônio Thíago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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Í3.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento náo exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o)
't3.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).
13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157)
't 3.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8.).
13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.5 A aplicaçâo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
ceput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de dêclaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art í56, §ío) :

13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçóes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
itens:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
Mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadê competente deÍinidos na

referida Lei (art. 159).
13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).
13.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

F-U
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
í3.í0 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

13.íí Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infraçáo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato

bsivó à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apúração da responsabilidade da empresa deverâo ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.
13.12 A apuração e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas

como ato iesivó a Administraçáo Pública nos termos da Lei no 12.8.{;6, de 10 de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

í4. VALOR REFERENC]AL

14.í. O preço estimado da futura aquisição foi obtido por meio de pesquisa de preços

praticados no mercado.
'14.2. Os valores estimados estáo dispostos na planilha.

15. CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
í 5.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade Íiscal e trabalhista sáo as

usuais para; generalidade dos objetos, conforme seráo disciplinados no edital;

íS.2. O; critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

15.2.1. Um ou mais atestado (s) e/ou declaraçâo (oes) de capacidade técnica, expedido (s)

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que

@mprovem:
1s.Z:,.1.1. Aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em características

e quantidades com o objeto desta licitação;
13'.2.1.2. Será aceito o áomatório de atôstados e/ou declarações de períodos concomitantes

para comprovar a capacidade técnica;
iS.z.t.f.'O1s; atestaão1s) ou declaraçâo(oes) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a

venda de piodutos, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária,

especificada no conirato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem

como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB;

16, DA CLASSTFICAçÃO ORÇAMENTARIA

i6.í. DOS REçURSOS ORçAMENTÁRrcS UNCULADO AO FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO.

í7 DOS TRIBUTOS
17 .1 . Ê de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais

resultantes deste iontrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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Previdência Social. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à
CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social,
oriundos de Conhato entre a mesma e seus empregados.

í8 CONDTÇOES GERATS

18.1. Para solucionar quaisquer questôes oriundas deste teÍmo de referência, fica

eleito o Foro da Comarca de ANANÁS/TO, com renúncia de quaisquer outros ainda que

privilegiados.

Angico/TO, aos 25 de fevereiro de2025

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃo DE ANGTCO/TO
CNPJ : 06.073. 608|0001 -22

CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO
GESTORA DO FME

ORGÃO GERENCIADOR

miai& Educa!ão

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000 IT»-
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ANEXO rr - pROposTA DE PREçOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" /2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ----.-/2025
SESSÃO PÚBL|CA: ----t---t2024,ÀS ----H----n tN ( --- ) HORAS. LOCAL: PREFETTURA
MUNCIPAL DE IUF

O DA PROPONENTEIDENTIFICA

A EMPRESA: DECLARA QUE:
ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
PRAZO DE tNlCtO DE FORNECTMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.
OUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU
PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.
QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO S|M|LAR, NAAV. N/S CEp, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACE|TE,
CASO NÁO ATENDA A DESCRTMTNAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCA DO REFERTDO
EDITAL OU DE MA QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
coTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSTVOS, S|MBÓL|COS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

BAIRRO:
CEP:
TELEFONE:
CONTATO DA LICITANTE:
BANCO DA LICITANTE:
ITE
NS DESCRTÇÃO

MARC
A

UNIDAD E VALOR UNIT. VALOR
TOTAL

1
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Ang-co
Conlinu6r é P.Ei.o

ATA DE REGTSTRO DE PREçO No t2025

PREGÃoELETRoNtcosRp No /202s

PROCESSOAD M I N I STRATI VO ._--2025

DETENTORA DA ATA outro lado a empresa --, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no --------, com sede ------no -- CEÉ: --___, centro
cidade ---, neste ato representada pelo Sr.(a). inscrito no CpF sob o no _____,
doravante denominada CoNTRATADA nos termos da Lei no 14..133, de 2021 no Decreto n.o
11.462,de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 OO OBJETO

ôNrsus ANO/MODELO PLACA COR srruAÇÃo
DO
VEICULO

ORGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO, iNSCTitA
no CNPJ: 06.073.608/0001-22 com sede Rua Rodrigues Ãguiar n" s/n, prédio ,,Mozar
Pontes Nascimento", neste ato representado pela Gestoia a senhora CARMELITA sARAlvA
DA CONCEIÇÂO, brasileiro, inscrito no CpF: 8rt4.836.361-20.

selecionar a melhor proposta de preço, melhor condição de pagamento para Rêgistro de
preço para fúura, eventual e parcelada aquisição de combustível, úndo gasolina comum ou
aditivada, óleo s{fi), óleo s-í0, destinados ao abastecimento da frota de vãculos vinculados ao
Fundo Municipal de Educação, de Angico/To pêlo período de 12 (doze) meses.

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços, especificado (s) no (s)
item (ns) do Termo de Referência, anexo II do edital do pregão eletiônico nó
_J2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DA FROTA DE VEíCULOS A SER ATENDIDA:

FUNDO MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEp: 77.9OS-OOO
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2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2..1 o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedo(es) e as demais condições oÍertadas na(s) proposta(s) sâo as que

seguem:

TABELA POR FUNDO:

3 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

3.1- A presente ata tem o valor total, fixo e ineaj ustável, de R$ ---- (--------), cujos
produtos seráo adquiridos de acordo com a necessidadE dA ÁREÁ REQIJISITANTE, NâO

sendo obrigatório a aquisição da quantidade total registrada na ata de preços.

Rua Antônio Thiago, s/ no centro, Angico -TO cEP: 77.9O5-oOO

Angico

ÔNIBUS VoLARE 2011t2012 MWU 7083 AMARELO MUNICIPIO
ÔNIBUS VOLARE V8 2011t2012 MWU 7063 AMARELO MUNICIPIO
ôrureus TNDUSCAR 2009/2009 MXB 0436 AMARELO MUNICIPIO
ôNTBUAS 1sl190 2012t2013 oLL2227 AMARELO MUNICIPIO

ôNtaus ESCoLAR 2020t2021 QWE 6H17 AMARELO MUNICIPIO

ÔNIBUS ESCOLAR 2020t2021 QWE 7"14 AMARELO MUNICIPIO
FIA I § IKAUA SDD4H73 BRANCA MUNICIPIO

VALOR
REFERÊNCIAFUNDO MUNICIPAL DE EDUCA o

VALOR TOTALUND VALOR UNITQUANT
TOTALITEM DESCRTçAO

LTS10.00001

LTS40.000
500

LEO DIESEL COMUM S-
02

LTS40.000LEO DIESEL S-1003

-

I

, ,l; ..

a_'

2023t2023

GASOLINA COMUM
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3.2- O valor supra referido inclui todas as despesas concernentes à entrega dos objetos,
como impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se fizerem necessárias à plena e
completa execução do objeto desta ata.

SECRETARIAS RESPONSÁVEIS:
Secretária Municipal de Educação-FME endereçada na Rua Rodrigues Aguiar no s/n,
Prédio "Mozar Pontes Nascimento"; Horário de Atendimento das 07hrs:00min ás
l3hrs:00min;
SECRETÁRIA DO TRANSPORTE AV. PERIMENTRAL

3.5 Vedação a acréscimo de quantitativos

a) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

3.6 Da adesão à ata de registro de preços

a) Durante a vigência da ata, os ótgáos e as entidades da Administraçáo P(tbtica federat,
estadual, distrital e municipal que não pafticiparam do procedimento de lRp poderão aderir à
ata de registro de preços na condição de não pafticipantes, observados os sêguintes
requisitos:

b) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de se|iço público;

c) demonstração de que os valores regisÍrados esÍão compatÍveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

d) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

e) A autoizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesáo pelo fomecedor.

") O ôrgão ou entidade gerenciadora poclerá rejeitar adesões caso e/as possarn
acarretar prejuízo à execução de seus própios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

b) Após a autoizaçáo do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

h) O prazo de que trata o subitem anteior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
pronogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gercnciadora, desde que respeitado o timite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEp: 77.9O5-OOO
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d O órgáo ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da qual seia

integrante, na qualidade de não pafticipante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os regur'stÍos do item a).

DOS RECURSOS OR AMENTÁRIOS VINCULADO AO FME
FonteNatureza

da
Despesa

FichaÔrgão Unid Funcional
Programática

3.3 90.30 20912.361.0403.2.024 -
Manutenção da

't2

Rua Antônio Thiago, s/ no centro, Angico -TO CEP: 77.9O5-oOO

Dos limites pare as adesões

r. As aquisições ou contrataçôes adicionais náo poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos lfens do instrumento convocatÓio

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os pafticipantes.

rr. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não pafticipantes que

adeirem à ata de registro de preços.

ltr. Para aquisiçáo emergencial de medicamentos e mateial de consumo médico-

hospitatar por órgãos e entidades da Administração Publica federal, estadual, distrital e

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da saúde não

estará sujeita ao limite previsto no item l.

A adesão à ata de registro de preços por Órgãos e entidades da Administnção Pública
estadual, distitat e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntáias, náo
ficando sujeita ao timite de que trata o item l, desde que seia destinada à execução
descentralizada de programa ou p@eb federal e comprovada a compatibilidade dos preços

regisÍrados com os valores praticados no mercado na forma do aft. 23 da Lei no 14.133' de

2021.

4 CúUSULA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1- A despesa deconente da aquisição do objeto deste Contrato correrá à conta dos

recuÍsos especíÍicos consignados no orçamento do Fundo Municipal de Educação de

Angico/TO:

1.500.1001.00000'18
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Secretaria de
EducaÉo

12 '18 12.361.0403.2.030 -
Manutençáo do ensino

fundamental

387 1 .500.1001 .00000

12 18 12.361.0/.03.2.032 -
Programa nacional de

transorte escolar-
PNAT

3.3.90.30 234 1 .569.0000.00000
1 .553.0000.00000

12 r8 12.361 .0403.2.105
Manutenção do

Transporte Escolar -

SEDUC

3.3.90.30 I .571 .0000.00000
1 .500.1001 .00000

12 't 2.365.0403.2.033
Manutenção da

Creche

3.3.90.30 250 r .500.1001 .00000

12 18 12.365.0404.2.042-
transporte escolar
primeira infância

3.3.90.30 466 I .500.100í .00000

(x-F[iE
.LL

3.3.90.30

237

18

5 VALIDADE, FORMAL]ZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçâo no PNCP.

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momênto da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsâo no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

S.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

S.4A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de
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êmpenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.

95 da Lei no í4.í33, de2021

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de regisúo de preços.

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de regisho de preços poderáo ser alterados,

observado o aÍt. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.7 Após a homologaçâo da licitação ou da contrataçáo direta, deverão ser observadas
as seguintes condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

5.8Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.9Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.10 Accitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pÍeços iguais aos do
adjudicatário, observada a classiÍicação da licitaÉo; e

5.11 Mantiverem sua proposta original.

5.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

5.13 O registro a que se refere o item 5.9 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.14 Para Íins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
itêm 5.11 somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo ê na§

condições estabelecidos no edital; e

5.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitantê ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.
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5.18 O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponlbilizado durante a vigência da ata dê rêgistro de preços.

5.í9 Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contrataçáo direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contrataçâo direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançÕes
previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administraçáo.

5.21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas
condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no
item 5.í5, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em
igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

5.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual
atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

5.24 Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de
melhor condiçáo.

5.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realizaçáo de licitação específica para a aquisição prêtendida, desde que devidamente
motivada, conforme Art. 83, § 4' daLei 14.13312O21

,

^Â.ng-cô
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6 ALTERAçÃO OU ArUalEAÇÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou dê fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do atl. 124 da Lei no

14.133, de 2021;

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.4.3 Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de

2021.

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a contrataÉo;

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contrataçáo.

7 NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de

penalidades administrativas.

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.
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7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteraçáo contratual, observado o disposto no aÍt. 124 da Lei no 14.133, de 2O21 .

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prêço registrado e o
Íornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.5.2 Não hipótese de não comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço regiskado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.3.1.03, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021,e na legislação aplicável.

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos têrmos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoÍação do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.5.6 O órgão ou entídade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que

tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração

Ang-co
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do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

8 REMANEJAi'ENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

OE PREçOS

8.4 As quantidades previstas para os itens crm preços registrados nas atas de registro

de preços podeÉo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgâos

ou as entidades participantes e náo participantes do registro de preços.

8.5 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.5.1 De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou

8.5.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo participante.

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tivêr estimado as quantidades que pretende

contratar será considêrado participante para efeito do remanejamento.

8.7 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no

11 .462, de 2023.

8.8 Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo Órgáo ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgâo ou da entidade que sofrer reduçâo

dos quantitativos inÍormados.

8.9 Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de

preços, observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.íO Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pêlo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participentes da compre centralizada, nos

termos do item 8.6, a distribuiçáo das quantidades para a execução descentralizada será por

meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO OO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1 - O registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o Íomecedor não cumprir âs obrigações constantes dessa ata de registro de
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preços;
b) quando o fornecedor náo assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa

aceitável;
c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior

ao prati€do no mercado;
d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;
g.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas
"a)' a 'e)', será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com

aviso de recebimento, assegurado o contÍaditório e a ampla defesa no prazo dê 5 (cinco)

dias úteis;
9.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação na imprensa oficial, consideÍando-se, assim, para todos efeitos,

cancelado o preço registrado.

9.3.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.3.2Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

g.3.3Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.3.4Náo aceitar manter seu preço regiskado, na hipÓtese prevista no artigo 27' § 2', do

Oecreto no 11.462, de 2023; ou

9.3.5 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133' de

2021.

9.3.6 Na hipótese de aplicação de sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156

da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nâo ultrapasse o prazo

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora

poderá, mediantê decisão fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

g.3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.3.'l será formalizado

por despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

9.3.8Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a êntidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserya, observada

a ordem de classificação.
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9.3.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justiÍicadas:

9.3.1oPor razáo de interesse público;

9.3.11A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou Se náo houver

êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no

11 .462, de 2023.

1O DAS OBRIGAçOES DA FUTURA CONTRATADA

10. 1 Seráo de inteira responsabilidade da empresa, além do previsto no termo de

referência, os enc:lrgos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquêr outros

decorrentes da êxecuçáo deste contrato, isentando o Município de qualquer

responsabilidade no tocante a vínculo empregatÍcio ou obrigaçÕes previdenciárias, no caso

de reclamaçôes trabalhistas, açôes de responsabilidade civil e penal, dêcorrentes dos

serviços e de qualquer tipo de demanda e ainda:

a) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com

perfeição e acuidade. b) manter atualizados os pagâmentos decorrentes da contrataçáo

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da

mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus

empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe

asseguram.

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município,

ou a terceiros, provoetdos por Seus êmpregados, ainda que por omissão involuntária,

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o
ressarcimento.

d) Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pelo Município, e cujas

reclamações se obriga a atender prontamente.

e) Aceitar, nas mesmas condiçÕes estabelecidas, os acréscimos de alé 25% (vinte e cinco

por cento) do valor total contratado.

11 DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
J,-ã;:,.':i.

t.gÇ .,-
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'1 1.í. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega dos
materiais, depositados na conta indicada pela futura contratada, mediante a apresentaçáo
das Notas Fiscais e o pedido de pagamento pelo Núcleo de Material do Município. Parágrafo
único: Eventuais despesas com Tarifas Bancárias decorrentes do pagamento serâo de
responsabilidade da CONTRATADA.

11.2 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
deverá(ão) apresêntar e manter atualizados (durante a validade do registro) os
seguintes documentos:

a) Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgão
competentê;

b) CeÉificado de Regularidade de Situação do FGTS;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal, relativa à sede
ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade.

12 DOS PRAZOS/VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1 A VIGÊNCIA SERÁ DÉ 12 (DOZE) lttESES SEVDO DO DIA SE rDO DO DtA -- DE
MÊS DE 202_Á -- DE MARçO 202_.

12.2 A presente ata dê registro de preços tem validade de't2 (doze) meses' a contaÍ
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.'13312O21;

13 DO CONTRATO
't3.1. Para consecução dos fornecimentos dos pÍodutos registrados nessa ata serão
celebrados contratos específicos com as empresas, com posteriores solicitaçÕes pelas

Secretarias Municipais interessadas;

í4-CONDTÇÔES DE FORNECIMENTO

14.'l - A CoNTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, a(s) quantidade solicitada(s)
pelo Município, não podendo, portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou

máximas, de acordo as especiÍicaçôes do Termo de referênciai
a) O produto será entregue conforme a socilitaçao do requisitante, deverá ser entregue
na sede da contratante mêdiante requisição devidamente autorizada pelo ordenador de
compras e em conformidade com a Nota de Empenho.
b) A entrega deverá ser efetuada IMEDIATA, a @ntar da SOLICITAÇÂ
Compras conforme necessidade das áreas requisitanles:
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14.2 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e entrega dos produtos com as
quantidades solicitadas nos locais determinados pela CONTRATANTE, sem que haja
qualquer custo adicional, devendo a mesma cumprir com lodas as exigências constante no
edital do Pregão elekônico no qual a presente ata originou-se;
14.2 Os produtos a serem entregues e que porventura forem rejeitados, por estarem em
desacordo com as especificações ou condiçÕes exigidas no contrato deverão serem
substituídos nos seguintes prazos: a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da
entrega; e
b) em até 24 horas após a Contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação

de irregularidade seja posterior à entrega;
't4.3 A recusa injustiÍicada da Contratada em atender à substituição levará à aplicaçáo das
sançôes previstas na presente ata;
1+.+ PodeAo fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgáos que compÕem
a estrutura administrativa do Município.

í5 DAS PENALIDADES

15.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

15.2 As sançÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserya no registro de

preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamentê após

terem assinado a ata.

1S.3 É da competência do gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc XlV, do Decreto no

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicaçáo da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

,15.4 O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 15.1, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

15.5 Caso haja inexecuÉo total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato, o

Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sançÔes previstas na Lei federal n.o

1 4.1 3312021 e posteriores alteraçôes.

15.6 As penalidades seráo:

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.9O5-OOO
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a) advertência;

b) multa;

c) suspensáo temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administraçáo Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública;

15.7 Será garantido âo licitante, o direito prévio da citaÉo e da ampla defesa, no prazo de

05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas.

15.8 Essas penalidades serão aplicedas a critério do Município, e, sempre que aplicadas,

seráo devidamente registradas;

15.9 Serão aplicadas as penalidades:

15.10 Quando houver recusa injustiÍicada da empresa em assinar a Ata de Registro de

Preços, ou náo assiná-la dentro do prazo estabelecido pelo Município;

15. 1 1 Sempre que verificadas pequenas irregularidades;

15. 12 Quando houver atraso injustiÍicado no fornecimento, entrega solicitado(s) e/ou

execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa;

1 5.1 3 Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) materiel(ais) entregue(s) e/ou

no(s) serviço(s) executado(s);

1 5.14 Quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de

Preços ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente.

15.15 Para o caso previsto no subitem '15.10 será aplicada uma multa de 1% sobre o valor

total homologado para a Empresa.

1 5.16 Para o caso previsto no subitem 15.1 1 será aplicada uma multa de O,2o/o sobre o

valor total registrado para a Empresa.

15.17 A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções

cabíveis, sempre que se veriÍicarem pequenas irregularidades (subitem 15.1 1). A sua

reiteraçáo demandará a aplicaçáo de pena mais elevada, a critério do Município.

1S.18 A multa será de O,2% por dia de atraso, incidente sobre o valor total registrado para a

empresa, para o cÍlso previsto no item í5.12, limitado ao pÍazo máximo d

úteis.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centlo, Angico -TO CEP: 77.9O5-OOO
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15.í9 Para os casos previstos no subitem 15.13 será aplicada a multa de 100% sobre o
valor do item mal executado.

15.20 PaÍa os casos previstos no subitem 15.14 será aplicada a multa de 15% sobre o
valor total registrado para a êmpresa.

15.21 A multa prevista nos itens anteriores nâo impede que o Município rescinda

unilateralmente a Ata de Registro dê Preços e aplique as outras sanções previstas na lei.

15.22 A multa será dêscontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo MunicÍpio ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.23 A suspensáo temporária de contratar com a Adminiskação Municipal ou declaração

de inidoneidade para licitar com a Administraçáo Pública será aplicada nos casos de maior

gravidade depois de exame por Comissáo especialmentê designada pelo Prefeito Municipal.

15.24 As penalidades previstas náo serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a

ocorrência de situaçÕes que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso

fortuito.

í6 DOS TRIBUTOS

17 CONDIçOES GERAIS

17.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega ê

recebimento, as obrigações da AdministraÉo e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condiçÕes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

17.2- A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Adminiskação e

nos Grsos em que as aquisiçÕes se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se

verificarem irregularidades que possam levar ao canc,elamento do registro de preços.

lFundc 
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16.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais
resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da
Previdência Social. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenizaçáo à
CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social,
oriundos de Contrato entre a mesma e seus emprêgados.
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17.3 - A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua

eficácia condicionada à publicaçáo dos seus eÍratos e começará a vigorar a partir das

respectivas assinaturas.

'17 .4 - A Ata poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos na Lei

Federal no 14.13312021 e alteraçóes posteriores.

17.5 O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto item 11.

17.6 O Município obriga-se a cumprir as obrigaçôês contidas no Termo de Referência;

117.7 - Parc solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de Preços, fica

eleito o Foro da comarca de ANANÁS/TO, com renúncia de quaisquer outros ainda que

privilegiados. E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as

disposições estabelecidas na presente ata, mediante assinatura do responsável legal da

empresa vencedora que, lida e achada conforme, vai também assinada pelos órgáos

competentes das pastas, e duas testemunhas.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dois) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Angico/TO, --de »rxxx de 2025.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO
CNPJ : 06.073.608t0O01 -22

CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO
GESTORA DO FME

ORGÃO GERENCIADOR
DETENTOR DA ATA
EMPRESA:
CNPJ:

ei& Educaçâo
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APÊNDrcE ÚNICO DAATA

r, DOCADASTRORESERVA

1.1, Aceitam fornecer o preço do melhor classificado as seguintes empresas,
obedecida a ordem de classificaçáo da ata de registro de preços:

Fornecedor x-Fornecedõaf
o

OU

1.1. Esta ata de registro de preços não possui cadastro rêserva.

Angico
Contnúã é Pl*e
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ANEXO IV

MODELO DE ps6LAFrAÇÃO - LEI if 9.854r9t)
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO ELETRÔNBO PARA REGISTRO DE PREçOS N" XX2025-SRP

PROCESSO NO (!U2025

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n0....................., vem através de

seu representante legal abaixo assinado, em atenÉo à Lei n. 9.834, de 27 de
outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre
integralmente a norma crntida na ConstituiÉo da República Federativa do Brasil
de 1988, artigo 7", inciso XXX|ll, a saber: "( )
proibiçáo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e
qualquer trabalho a mênores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
a partir de quatoze anos", para Íins de habilitaÉo no Pregáo Eletrônico para

Registro de Preços no XXã)2S§RP do Município Angico - TO'

Local e data

(assinatura)

rl I

f
i dc Educatão

ta)tt
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(assinatura)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N" 1 1.488, OE2OO7

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO ELETRÔNEO PARA REGISTRO DE PREÇOS NO XX2O25

DECLARAçÃO
(identificação da licitante) com sede na

, (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n0 ..., por intermédio

de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as
penas da lei, que é considerada:

o microempresa ou empresa de pequeno

porte, nos termos da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, não se

incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4o do artigo 30 do mesmo

diploma;

OU
tr coopenativa enquadrada no artigo 30 da

Lei no 11.488, de I 5 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei

Óomplementar, para fins de participação no Pregáo Eletrônico para Registro de

Preços no XX2025 do Município Angico 'TO.
Local e data

Angico
Conlinuãr é Prêds
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PR-EFEITI.,IRA MUNICIPAI DE ÂNGICO-TO

AVISO DE LTCTTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔN|CO N" OO5/2025, PROCESSO ADM|N|STRAT|VO
N'307/2025

O Fundo Municipal de Educação de Angico/TO, torna público que realizará no dia L3 de março
de 2025, as 10h00min (horário de Brasília), no PORTAL LICITANET, no sÍtio
https://licitanet.com.br/, do tipo menor preço por item. OBJETO Registro de preço para futura,
eventual e parcelada aquisição de combustível, sendo gasolina comum ou aditivada, óleo
s-500, óleo s-10, destinados ao abastecimento da frota de veículos vinculados ao Fundo

=, Municipal de Educação, de Angico/TO pelo período de 12 (doze) meses. O edital será
disponibilizado no portal da transparência www.angico.to.gov.br e no SICAP LCO do Estado do
Tocantins e no jornal de grande circulação sítio:
https://wryw.pagina63.com,br/avisos-lteitaeoeí. Maiores informações serão prestadas através
e-mail: O-ngi.coad m095 @ gmail.com.

Angico -TO 25 de fevereiro de 2025.

ANTONIA ROSANIA ALVES LIMA

PREGOEIRA

Púlicado para grande cirmlação, por Prefeltura Municipd de Atrgúco-To, em Pagina63.com-br,25102n025
Url da Publicação: httpsr/^.rww.paqrina63.com.br/leitor/avisolicitacao/32

I{ash do Documento: Aw-feb69f-25022025131052

Â autenticidade dêste docünento pode ser conÍerida pêlo oRcodê ou no Sitê httD6r/errrv.pa€dDa63.coD.brÂsltor/avt6olcltacao/32
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